
TELAS DO SISTEMA PRECWEB DE REINCLUSÃO 

Para proceder às reinclusões dos valores estornados nos termos da Lei nº 

13.463/2017, no menu “Requisição”, aparecerá logo na primeira posição o menu 

“Reinserir Requisição Estornada”. 

 

Após clicar nesse menu, aparecerá a tela de pesquisa abaixo, na qual poderá ser consultado o 

número da RPV ou do PRC que foi estornado e que será reincluído. Preencher um dos dados 

abaixo e clicar em pesquisar. 



 

Observação: caso não saiba nenhum dado da requisição, podem ser deixados os campos de 

pesquisa em branco e clicar em “Pesquisar” somente. Nessa situação, serão elencados todos 



os requisitórios estornados vinculados à essa vara.  Exemplo:

 

 

Localizada a requisição que se quer reincluir, se esta já tiver sido expedida pelo PrecWeb 

anteriormente (numeração do protocolo de apenas 11 dígitos), clicar em Requisição (lado 

direito – penúltimo ícone) para copiar a maioria dos dados da requisição anterior. 



 

Após isso, aparecerá a tela com os dados da requisição que será reinserida, devendo ser 

verificados todos os campos e editados aqueles que necessitem de alguma alteração (nome do 

beneficiário no caso de herdeiros, por exemplo, bem como preenchidos os demais que não 

foram recuperados por não existirem à época da expedição inicial, para posteriormente 

consistir a requisição, validá-la e assiná-la digitalmente. 

Se a requisição for das antigas, que ainda eram mandadas em papel (nº do protocolo mais que 

11 dígitos), não será possível recuperar os dados da requisição, mas somente os dados do 

estorno. Nesses casos, clicar no último ícone à direita – Estorno – para copiar os dados. 

Será criado novo ofício, com os dados do estorno, devendo ser preenchidos os demais campos 

normalmente. 


